
PROJETO DE LEI Nº          , DE 2015 

(Do Sr. Fausto Pinato) 

 

 

Dispõe sobre a concessão de linhas de 

financiamento para atender iniciativas de 

recuperação e/ou preservação voluntária de 

nascentes, realizados em área rural ou 

urbana com características rurais, de 

propriedades privadas ou públicas.  

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º. Fica o Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social 

(BNDES), autorizado a instituir linha de financiamento para atender iniciativas de 

recuperação e/ou preservação voluntária de nascentes, realizados em área rural ou 

urbana com características rurais, de propriedades privadas ou públicas. 

 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput para atender iniciativas de 

proteção das nascentes através do plantio de árvores nativas. 

 

Art. 2º. O proponente deverá informar: 

 

I - quais nascentes serão beneficiadas, bem como sua localização por microbacia, 

bairro rural, município ou região.  

 

II - os fatores de degradação: presença de animais domésticos, espécies invasoras, 

formiga, fogo, erosão, resíduos e outros a identificar. 

 

III - a técnica escolhida para recuperar e/ou preservar a nascente beneficiada. 

 

Art. 3º. Fica isento do pagamento dos impostos federais os principais insumos e 

equipamentos, tais como: fios de arame, postes de madeira tratada, bombas d’água, 

trado de perfuração de solo, dentre outros utilizados para os processos de recuperação e 

manutenção das nascentes. 

Art. 4º. É proibida a construção de currais, chiqueiros, galinheiros, fossas sépticas 

ou jogar lixo nas proximidades das nascentes, num raio de 30 a 50 metros a partir do 

olho d’água, sujeitando o infrator ao pagamento de multa instituída pelo órgão 

competente pela fiscalização ambiental. 

Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 



JUSTIFICATIVA 

 

A água é um recurso natural insubstituível para a manutenção da vida saudável e 

bem estar do homem, além de garantir auto suficiência econômica da propriedade rural. 

Nas últimas décadas, o desmatamento de encostas e das matas ciliares, e o uso 

inadequado do solo, vêm contribuindo para a diminuição da quantidade e qualidade da 

água.  

As nascentes são fontes de água que surgem em determinados locais da 

superfície do solo e são facilmente encontradas no meio rural, sendo também 

conhecidas por olho d’água, mina, cabeceira e fio d’água. As águas que emanam das 

nascentes formarão pequenos cursos d’água que irá aumentar o volume das águas nos 

cursos adiante, até a chegada ao mar. Uma grande parte das nascentes estão localizadas 

nas partes altas montanhosas, ou seja, nas bacias de cabeceiras. 

A nascente ideal é aquela que fornece água de boa qualidade, abundante e 

contínua, localizada próxima ao local de uso e de cota topográfica elevada, 

possibilitando sua distribuição por gravidade, sem gasto de energia.  

Os cuidados devem se iniciar com a preservação das nascentes, pois, são as 

origens dos rios que abastecem nossas casas. Elas são manifestações superficiais de 

água armazenadas em reservatórios subterrâneos, chamados de aquíferos ou lençóis, que 

dão início a pequenos cursos d’água, que formam os córregos, se juntando para originar 

os riachos e dessa forma surgem os rios. 

Para a recuperação e preservação das nascentes em propriedades rurais, pode-se 

adotar algumas medidas de proteção do solo e da vegetação que englobam desde a 

eliminação das práticas de queimadas até o enriquecimento das matas nativas. 

Além disso, outros cuidados também são importantes para a preservação delas. 

Por exemplo, evitar a construção de currais, chiqueiros, galinheiros e fossas sépticas nas 

proximidades acima das nascentes, pois, com a chuva, os dejetos podem contaminá-las. 

Da mesma maneira, o desmatamento no entorno das nascentes e o acúmulo de lixo nas 

regiões próximas a elas também precisam de atenção. 

O desmatamento e a ocupação irregular do solo devastam as áreas de cabeceira 

ou de recarga, responsáveis pelo reabastecimento dos lençóis freáticos, aquíferos e 

nascentes, o que contribui em grande parte com a redução da quantidade e da qualidade 

de água disponível no planeta. Essas localidades são cruciais para o reabastecimento dos 

lençóis freáticos, aquíferos e das nascentes. 

O programa de plantar mudas de árvores nas áreas diagnosticadas como 

problemáticas para preservação das nascentes já vem sendo adotado com sucesso por 

cooperativas e organizações não governamentais que trabalham com questões 

relacionadas ao desenvolvimento sustentável, com fins ecológicos e econômicos. Após 

o plantio, há monitoramento com elaboração de relatórios das localidades implantadas 

para promover o recobrimento mais rápido e efetivo da região contemplada. 



Podemos citar como exemplo bem sucedido dessa iniciativa, a cooperativa 

Sicredi, que recebeu o selo de sustentabilidade do Programa Benchmarking Brasil 2014, 

criado pelo Instituto Mais. 

A adesão ao projeto, por parte do associado, é muito simples, basta procurar uma 

das Unidades de Atendimentos da Cooperativa Sicredi Sul MT e preencher a ficha de 

solicitação do projeto, que, posteriormente, será enviada à área de comunicação da 

cooperativa, que fará o contato com o associado para agendar a visita. 

O próximo passo é a realização da visita técnica, conduzida por um engenheiro 

agrônomo contratado pela cooperativa. Após a avaliação do profissional, é desenvolvido 

o cronograma com todas as melhorias que precisam ser feitas no local a ser recuperado. 

Considerando a urgência de recuperar e conservar as nascentes que exercem um 

papel fundamental na formação e manutenção dos recursos hídricos, é que proponho 

este projeto de recuperação e conservação das nascentes não só como ponto de partida 

estratégico para recuperação dos recursos hídricos, mas também para preservar a 

estabilidade geológica, a biodiversidade, o fluxo gênico de fauna e flora, proteger o 

solo, gerar trabalho, manter e ampliar a beleza cênica de uma paisagem, e assegurar o 

bem-estar das populações. 

 

Diante da relevância social do tema, espero contar com ao apoio dos nobres 

Pares para uma rápida tramitação e aprovação deste Projeto de Lei que, seguramente, 

contará também com sugestões para seu aperfeiçoamento. 

 

Sala das sessões, 11 de fevereiro de 2015. 

 

 

 

____________________________________ 

Deputado FAUSTO PINATO (PRB/SP) 

 

 

 


